
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0028447-06.2009.815.2001.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Tambaí Motor e Peças LTDA.
ADVOGADO: Luiz Augusto Crispim Filho e outros.
APELADO: Marluce Alves – Amandopeças Serviços Automotivas.
ADVOGADO: Maria da Glória Oliveira – Defensora Pública.

EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. VENDA  DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
PARA EMPRESA REVENDEDORA. INADIMPLÊNCIA SENTENÇA. PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE. FIXAÇÃO DO JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DESDE O ARESTO RECORRIDO.
APELAÇÃO.  DIVIDA  LIQUIDA.  ART.  397  DO  CÓDIGO  CIVIL.  TERMO
INICIAL  DO  ENCARGO  MORATÓRIO.  VENCIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO.
PROVIMENTO DO APELO.

Tratando-se de dívida líquida com vencimento certo, os juros de mora e a correção
monetária devem incidir desde o vencimento da obrigação.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0028447-06.2009.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  Tambaí
Motor  e  Peças  Ltda. e  como Apelado  Marluce  Alves  –  Amandopeças  Serviços
Automotivas.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  dar-lhe
provimento.

VOTO.

Tambaí Motor e  Peças  LTDA  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença,  f.
124/128, proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos
da Ação de Cobrança por ela intentada em face de Marluce Alves – Amandopeças
Serviços  Automotivas,  que julgou procedente o pedido para  condenar  a  Ré ao
pagamento de R$ 10.276,27 corrigido pelo INPC, a contar do Aresto, e juros de 1%
ao mês desde a citação, condenando, ainda, a pagar custas e honorários advocatícios
fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Em suas  razões,  f.142/148,  alegou  que,  tratando-se  de  dívida  líquida,  a
contagem dos juros  e  da correção monetária  deve ser  a  prevista  no art.  397 do
Código Civil. 

Pugnou pelo provimento do Recurso, para que seja a Sentença reformada
com a  incidência  dos  juros  e  da  correção monetária  a  partir  do vencimento  da
obrigação do devedor.



Contrarrazões,  f.  152/154,  a  Apelada  pugnou  pelo  desprovimento  do
Recurso e consequente manutenção da Sentença.

O Ministério Público manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção,
porquanto ausentes os requisitos legais autorizadores para sua intervenção.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.

A Ação de Cobrança está baseada nas notas fiscais e duplicatas de venda
mercantil protestadas, f. 19/71, relativas as peças de automóvel para revenda que a
Apelada adquiriu da Tambaí Motor e Peças LTDA e não efetuou o pagamento nas
datas de vencimento. 

Com relação ao termo inicial dos encargos moratórios, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento de que, tratando-se de dívida
líquida  com vencimento  certo,  os  juros  de  mora  e  a  correção monetária  devem
incidir  desde  momento  em  que  configurada a  mora,  mesmo  nos  casos  de
responsabilidade contratual. 

Ilustrativamente:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DÍVIDA  POSITIVA  E
LÍQUIDA. ARTS. 960 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 397 DO CÓDIGO CIVIL
DE  2002.  JUROS  MORATÓRIOS.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO
INADIMPLEMENTO  DE  CADA  PARCELA  DA  OBRIGAÇÃO.  RECURSO
PROVIDO. 1. Em se tratado de dívida positiva e líquida, como no presente caso, o
devedor  será  constituído  em  mora  desde  o  inadimplemento  contratual,  sendo
desnecessário  qualquer  ato  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial  por  parte  do
credor.  2.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  654.131/MS,  Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/05/2015,
DJe 03/06/2015)1

1.'EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  -  JUROS  MORATÓRIOS  -  AÇÃO MONITÓRIA  -  NOTA
PROMISSÓRIA  -  RESPONSABILIDADE CONTRATUAL  -  VENCIMENTO  DA  DÍVIDA.  1.-
Embora juros contratuais em regra corram a partir da data da citação, no caso, contudo, de obrigação
contratada como positiva e líquida, com vencimento certo, os juros moratórios correm a partir da data
do vencimento da dívida. 2.- Emissão de nota promissória em garantia do débito contratado não altera a
disposição contratual de fluência dos juros a partir da data certa do vencimento da dívida. 3.- O fato de a
dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na
data  de  início  da  fluência  dos juros  de  mora,  a  qual  recai  no  dia  do  vencimento,  conforme
estabelecido pela relação de direito material. 4.- Embargos de Divergência providos para início dos juros
moratórios  na data do vencimento da dívida.'  (EREsp 1250382⁄RS, Rel.  Ministro SIDNEI BENETI,
CORTE ESPECIAL, julgado em 02⁄04⁄2014, DJe 08⁄04⁄2014)

'AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356⁄STF. NOVAÇÃO.  REEXAME  DE  PROVAS.
SÚMULA 7⁄STJ.  TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
AGRAVO IMPROVIDO.  (…)  3.  O  termo  inicial  para  incidência  dos  juros  de  mora,  nos  termos
da jurisprudência do STJ, 'embora juros contratuais em regra corram a partir da data da citação, no caso,
contudo, de obrigação contratada como positiva e líquida, com vencimento certo, os juros moratórios
correm a partir da data do vencimento da dívida' (EREsp 1.250.382⁄RS, Rel.Ministro SIDNEI BENETI,
Corte Especial, julgado em 2⁄4⁄2014, DJe de 8⁄4⁄2014).' (AgRg no AREsp 347.128⁄SC, Rel. Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 13⁄11⁄2014.)

 
'RECURSO ESPECIAL.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  TESE INCOMPREENSÍVEL.  INCIDÊNCIA,  POR ANALOGIA,  DA
SÚMULA 284⁄STF.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  MECANISMO  PARA RECOMPOSIÇÃO  DO



 
Assim, os juros de mora, por se tratar de dívida líquida, certa e determinada,

incidem a partir da data do vencimento dos títulos, nos termos do artigo 397, caput,
do Código Civil: 

"O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui
de pleno direito em mora o devedor."

O mesmo se aplica à correção monetária, que é simples atualização de um
valor defasado no tempo em face dos efeitos da inflação, evitando o enriquecimento
ilícito da Apelada.

O  Aresto  adotou  entendimento  contrário  ao  STJ,  pelo  que  deve  ser
reformado  para  que  a  atualização  monetária  incida  a  partir  do  vencimento  da
obrigação.

Isto posto,  dou provimento ao Apelo para, reformando parcialmente a
Sentença, determinar que a correção monetária e os juros incidam a partir do
vencimento da obrigação. 

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 20 de outubro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do
julgamento, além deste Relator,  o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da
Silva. Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

VALOR  DA  MOEDA.  CONTRATO  QUE  PREVÊ VALOR  E  DATA  DE  PAGAMENTO  DAS 
MENSALIDADES.  MORA  EX RE.  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA  E  PARA
INCIDÊNCIA  DA ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA.  A  CONTAR  DO  VENCIMENTO  DE
CADA PRESTAÇÃO. ART. 397 DO CÓDIGO CIVIL. 1. 'A correção monetária plena é mecanismo
mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se
preservar  o  poder  aquisitivo  original,  sendo  certo  que independe  de  pedido  expresso  da  parte
interessada,  não  constituindo  um plus que  se  acrescenta  ao  crédito,  mas  um minus que  se
evita'. Precedentes. 2. A mora ex re independe de qualquer ato do credor, como interpelação ou citação,
porquanto  decorre  do  próprio  inadimplemento  de  obrigação positiva,  líquida  e  com  termo
implementado, cuja matriz normativa é o art. 960, primeira parte, do Código Civil de 1916, reproduzido
no Código Civil atual no caput do art. 397. Dessarte, se o contrato de prestação de serviço educacional
especifica o valor da mensalidade e a data de pagamento, os juros de mora fluem a partir do vencimento 
das prestações, a teor do artigo 397 do Código Civil. 3. Com efeito, incidem atualização monetária e
juros de mora a partir do vencimento de cada prestação - ocasião (termo) em que, por decorrência do
inadimplemento contratual, a credora ficou privada do valor especificado no contrato ao qual fazia jus.
4.  Recurso  especial  não  provido.'  (REsp  1192326⁄MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA TURMA, DJe 08⁄05⁄2014.) Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
NEGO PROVIMENTO ao recurso especial. Publique-se e intimem-se."


